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Unânime o entendimento 
no sentido de que da união 
do espermatozóide com o 
óvulo surge uma nova vida. 

Por mais que se analise, 
que se interorete, a nova 
existência começa ali, na
quele toque mágico, naque
la fusão quase divinal, dan
do origem a um novo ser, 
que se alimenta, respira, 
movimenta-se, enfim, tem 
todos os "sinais vitais". 

Não é necessário ser um 
"feto viável", ou que nasça 
para considerá-lo um ente 
novo. 

Tanto é assim, que a lei 
preserva os direitos do nas-
cituro. Destruí-lo, significa 
matar! O pensamento ad
verso é mera filosofice! 

A Lei Penal prevê os casos 
em que o aborto é permitido e 
aceitável, isto é, para salvar a 
vida da gestante, ou quando a 
gravidez resulta de estupro, 
conforme o artigo 128 e incisos, 
do Código. 

A mesma lei ainda privilegia 
os praticantes do aborto crimi
noso, prescrevendo penas dife
rentes, porque menores, segun
do os artigos 124, 125 e 126 do ci
tado Código. 

Se, entretanto, for procedido 
um exame mais aprofundado 
da questão, verificar-se-á que o 
crime de aborto se assemelha 
ou se eqüivale ao homicídio, 
acompanhado, conforme o caso 
concreto, de todas as qualifica-
doras previstas no artigo 121, § 
2o e seus incisos, do Diploma 
Penal. 

Assim, excetuando as hipóte
ses em que o aborto é permitido 
ou considerado crime mais le
ve, os motivos serão sempre, ou 
torpes (inciso I) ou fúteis (inci
so II); haverá emprego de algo 
venenoso para o feto, de meio 
torturante, insidioso ou cruel 
(inciso III); indubitável o em
prego de recurso que, por ra
zões óbvias, torna impossível a 
defesa do ofendido (inciso IV) e, 
em determinadas situações, 
pretende-se assegurar a oculta-
ção, ou a impunidade de outro 
crime (inciso V). 

A instituição do aborto visa a 

satisfação e o bem-estar exclu
sivo da mulher ou do casal, hi
pocritamente desprezando o di
reito à vida, do novo ser. 

Se mencionamos a palavra hi
pocrisia é porque observamos a 
preocupação da sociedade e dos 
veículos de comunicação quan
do ocorrem crimes reputados 
bárbaros, hediondos, violentos, 
que provocam a ira e o clamor 
populares, como nos casos dos 
frios assassinatos dos motoris
tas de táxis, bem como nesses 
fatos ocorridos em Brasília, 
quando duas meninas, Ana lídia 
e Thais, foram violentadas e 
mortas, por sinal na mesma re
gião, Asa Norte do Plano Piloto. 
A comunidade toda se levanta, 
protesta, exige providências, 
fala-se na legalização da pena 
de morte,... mas poucos se im
portam quando um feto è encon
trado, ouiçá no mesmo mata
gal, ou no deoósito de lixo, após 
sofrer violência e morte idênti
cas. 

Felizmente, o abortamento li
vre e indiscriminado será ine-
xeqüivel e impraticável, não po
dendo ser previsto na nova Car
ta Magna, sob pena de contra-
senso. 

A Constituição terá como fun
damental escopo as garantias 
dos direitos do cidadão e, entre 
eles, sobressai e se destaca o di
reito à vida. 

Promulgada a Lei Maior, no
vas leis ordinárias serão vota
das, a ela adaptadas e amolda-
d a s , r e p e t i n d o - s e e 
conservando-se os atuais dispo
sitivos úteis, eficazes e impres
cindíveis, tais como os artigos 
8" e 9" do Código de Processo Ci
vil. 

Assim, as práticas abortivas. 
para não serem consideradas 
criminosas, deverão estar pre
vistas nas leis ordinárias, as 
quais estabelecerão formas de 
análise e autorização, caso a ca
so. 

Como haverá evidente confli
to de interesses entre a mãe (ou 
os pais) e o incapaz (sea ele 
simples óvulo fecundado, em
brião ou feto) este último deve
rá manifestar seu consentimen
to através de um Curador Espe
cial, função esta afeta, nos 
grandes centros, como em 
Brasilia, a membro do Ministé
rio Público previamente desig
nado. 

Desde que para vender um 
patrimônio do incaoaz (um sim
ples lote, por exemplo) há ne
cessidade de autorização judi
cial, com a interferência do Mi
nistério Público, oue dizer do fa
to de dispor de uma vida? 

Se a nova Carta Constitucio
nal assim não estabelecer, já 
nascerá caoenga, defeituosa, 
porque eivada de inconqruên-
cias e contradições. 


